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 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  

“Art. 8º-A. Os órgãos e entidades públicas deverão divulgar nos 

respectivos sítios na rede mundial de computadores (internet) 

informações relativas às despesas efetuadas com cartões 

corporativos governamentais, abrangendo, no mínimo, os 

seguintes dados:  

I – Identificação nominal do portador do cartão;  

II – Identificação nominal do fornecedor do bem ou serviço e 

respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

III – discriminação do bem ou serviço adquirido; e  

IV – valor, data e comprovação do gasto.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será atribuído caráter 

sigiloso às despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais. (NR)”  

Art. 2º O valor a ser gasto no Cartão Corporativo do Governo Federal 

deverá ser reduzido em 20% durante os meses de abril de 2020 a abril 

de 2021. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), conhecido como Cartão 

Corporativo, é um meio de pagamento que proporciona à administração pública mais 

agilidade, controle e modernidade na gestão de recursos. Ele foi instituído pelo 

Decreto nº 5.355, de 25 de janeiro de 2005, e complementado pela Portaria MP nº 41, 

de 04 de março de 2005. 

 Dessa forma, para garantir transparência absoluta nos gastos feitos pelo uso 

do CPGF, em vista do interesse público e das consequências, inclusive financeiras, 

do novo coronavírus, faz-se necessária a proposição de Projeto de Lei que busque 

reduzir em 20% o valor do Cartão Corporativo do Governo Federal, com 

transparência plena dos gastos. 

 É fundamental que o governo federal contenha seus gastos, já que a situação 

atual é incerta e pode ser causa para grandes gastos futuros para evitar disseminação 

da pandemia e ajudar os setores sociais e econômicos mais prejudicados.  

O cartão corporativo tem sido utilizado de forma não transparente e, em sua 

maioria, os gastos são declarados como sigilosos. O Palácio do Planalto dá seguidas 

demonstrações de que não lhe interessa ser transparente com as informações oficiais. 

A última delas foi ignorar a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de derrubar 

os efeitos do artigo 86 de um decreto-lei (200/67), que garantia o sigilo dos gastos da 
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Presidência com cartão corporativo. O Planalto foi notificado em novembro de que 

deveria começar a expor seus dados, mas manteve sua posição inalterada e já 

declarou que não vai torná-los públicos. Para se desvincular da decisão do STF, 

alegou que não é por causa do decreto-lei que mantém os números sob sigilo, mas, 

sim, amparado na Lei de Acesso à Informação (LAI). Em nota, a assessoria de 

comunicação da Presidência da República informou que “cabe esclarecer que a 

legislação utilizada pela Presidência da República para classificar as despesas com 

grau de sigilo é distinta daquela que foi objeto da decisão do STF”. 

No gráfico, observa-se que milhões têm sido gastos sem a devida 

transparência: 

 

Sala das Sessões, em        de                      de 2020 

 

Deputado Assis Carvalho 

PT/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  

................................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  
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III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

DECRETO Nº 5.355, DE 25 DE JANEIRO DE 2005 

 
 

Dispõe sobre a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento de despesas realizadas nos termos 

da legislação vigente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º A utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para 
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pagamento das despesas realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de 

viagem a servidor, nos estritos termos da legislação vigente, fica regulada por este Decreto.  

Parágrafo único. O CPGF é instrumento de pagamento, emitido em nome da 

unidade gestora, com características de cartão corporativo, operacionalizado por instituição 

financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador nele identificado, nos casos 

indicados em ato próprio da autoridade competente, respeitados os limites deste Decreto.  

 

Art. 2º Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos na legislação, 

a utilização do CPGF para pagamento de despesas poderá ocorrer nos seguintes casos:  

I - aquisição de materiais e contratação de serviços de pronto pagamento e de 

entrega imediata enquadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições contidas 

nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e regulamentação 

complementar;  

II - pagamento às empresas prestadoras de serviço de cotação de preços, reservas e 

emissão de bilhetes de passagens, desde que previamente contratadas, vedado o saque em 

moeda corrente para pagamento da despesa; e  

III - pagamento de diária de viagem a servidor, destinada às despesas 

extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, bem como de adicional para 

cobrir as despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao local de 

trabalho ou de hospedagem e vice-versa.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

PORTARIA Nº 41, DE 4 DE MARÇO DE 2005 

 
 

Estabelece normas complementares para 

utilização do Cartão de Pagamento do Governo 

Federal - CPGF, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

Interino, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.355, de 

25 de janeiro de 2005, e visando a redução de custos operacionais, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer normas complementares para pagamento das despesas 

realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de viagem a servidor, por 

intermédio do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no âmbito da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são adotadas as seguintes definições: 

 

I - CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF: Instrumento 

de pagamento, emitido em nome da Unidade Gestora, com características de cartão corporativo, 

operacionalizado por instituição financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo Portador 

nele identificado, nos casos indicados em ato próprio da autoridade competente; 
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II - CONTRATANTE: A União, por intermédio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 

III - CONTRATADO: Instituição financeira autorizada, signatária do Contrato 

Administrativo com a União, para emissão do CPGF; 

IV - TITULAR: Unidade Gestora que aderir ao contrato único firmado pela União 

e o Contratado, para utilização do CPGF 

V - PORTADOR: Servidor autorizado a portar o CPGF emitido em nome da 

respectiva Unidade Gestora; 

VI - AFILIADO: Estabelecimento comercial integrante da rede a que estiver 

associado o Contratado, onde podem ser efetivadas transações com o CPG 

VII - TRANSAÇÃO: Operação efetuada pelo Portador junto ao Afiliado ou 

Contratado, mediante utilização do CPGF; 

VIII - LIMITE DE UTILIZAÇÃO: Valor máximo estabelecido pelo Ordenador de 

Despesa da Unidade Gestora junto ao Contratado para utilização do CPGF; 

IX - DEMONSTRATIVO MENSAL: Documento emitido pelo Contratado 

contendo a relação das transações efetuadas pelos Portadores da respectiva Unidade Gestora, 

lançadas na fatura do mês, para efeito de conferência e atestação; e 

X - CONTA MENSAL: Documento emitido pelo Contratado contendo os valores 

devidos pela Unidade Gestora, para efeito de pagamento e contabilização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

TíTULO X 

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas 

reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos 

responsáveis. (Artigo declarado não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADPF nº 129, publicada no DOU 

de 3/2/2020) 

 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a 

responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periodicamente a verificações pelos 

competentes órgãos de controle.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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